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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE MORENO 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº 614, 25 DE MAIO DE 2021.

Ementa: Determina a prioridade na vacinação
contra a COVID-19 para professores e demais
servidores da Educação Pública, do Ensino
Infantil ao Médio.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MORENO, Estado de
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei.
Art. 1º -Estabelece prioridade na vacinação contra Covid-19 de
professores e demais trabalhadores de Educação Pública, do
Ensino Infantil do Médio, nas medidas preventivas
disponibilizadas pelo Poder Público nos casos de
reconhecimento de situação de emergência ou decretação de
estado de calamidade pública em saúde – como é o caso da
pandemia de Covid-19.
Art. 2º -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Moreno, 25 de Maio de 2021.
 
EDMILSON CUPERTINO DE ALMEIDA
Prefeito 
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